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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0200-2015
Tendo em vista a publicação de um texto, na rede social de internet, pelo cidadão e professor João R. Brizola Julião, sobre a atuação do Conselho Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Educação.                
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal,através da Secretaria Municipal de Educação, para que na medida do possível de atenção a todos os quesitos que por ele foram apontados, que  certamente serão úteis a toda classe de professores e da educação em geral. Seguem alguns conselhos e vejam a possibilidades de serem dialogados e aplicados junto aos Professores.



“1- Muitos professores com pontuação de tempo de serviço perderam seus direitos quando deixaram de fazer essa contagem.



2- Outro ponto é o processo seletivo classificatório e não eliminatório.



É possível sim! Conta- se a pontuação que o professor tem de carreira e soma-se com número de acertos do processo ai sim se lança a classificação final dos docentes após os recursos dos candidatos.



3- Professores efetivos de um cargo que forem dobrar no contrato devem prestar o processo seletivo e iniciar no segundo cargo com 0 (zero) ponto, uma vez que se trata de “outra vida” e não escolherem na frente dos contratados e sem fazer prova tendo privilégios. Isso é questão de justiça.



4- Inscrições no mínimo 10 dias e não 2 como costumam fazer.



5- Pensar bem antes de tirar um professor titular da classe porque “ele não tem competência para lecionar naquela série” e colocar um volante no lugar desse professor e o titular de volante. Isso é inconstitucional e cabe processo contra a Secretaria de Educação se não estiver bem documentado.



Tem um longo processo que tem que acontecer para chegar nesse extremo. Posso auxiliar o Conselho Municipal de Educação e a própria Secretaria de Educação.



6- Parar com essa história de restrições de professores na atribuição, isso é contra a lei e antiético.



7- Relatórios contra professores corre a torta e a direita isso também tem todo um processo antes de ser realizado.



8- Contratar professores especialistas o quanto antes.



9- Quanto ao bônus ou horas de estudo como é chamado, ser pago quando o professor der falta médica ou tirar licença saúde, afinal de contas ninguém escolhe ou pede para ficar doente.



10- Contratar 2 professores volantes por período em cada EMEI e EMEF.



11- Substituição de professores por até 30 dias e não 15 como é feito.



12- Melhores condições de trabalho.Etc... etc... etc.. .



Ter bom senso, reconhecer os erros e ter vontade para resolver os problemas já é mais que meio caminho andado. Então vamos começar?”


Esse é um pequeno resumo do que os professores municipais esperam dessa administração e das futuras que estão por vir.
Sala das Sessões, 16 de março de 2015.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   

VEREADOR
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